
CÂMARA DOS DEPUTADOS
                     COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

REQUERIMENTO Nº               /2009

(Do Sr. Waldir Maranhão)

Solicita a criação de Subcomissão Especial para

incentivar os Legislativos Estaduais e Municipais

brasileiros a criarem Comissões de Legislação

Participativa.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do artigo 29, inciso II do Regimento Interno da Câmara

dos Deputados, a criação de uma Subcomissão Especial, nesta Comissão, destinada a

incentivar as Assembléias Legislativas dos Estados e as Câmaras Municipais dos

Municípios Brasileiros, que ainda não têm Comissão de Legislação Participativa, a

criarem órgãos dessa natureza em seu âmbito.

JUSTIFICAÇÃO

Especialistas apontam como um dos problemas da democracia brasileira a falta de

participação da Sociedade Civil na elaboração das políticas públicas. Registram que a

participação tem sido restrita à votação nas eleições, quando o comparecimento é

obrigatório, já que as demais formas de participação previstas na Constituição Federal

como o Plebiscito, o Referendo e a Iniciativa Popular não têm sido praticadas de modo a

fomentar uma cultura de participação.

Entendemos que o desenvolvimento de uma cultura de participação popular passa

pelo seu exercício em todos os espaços da vida do cidadão. Assim também deve ser em

relação à administração pública, onde para que haja a participação efetiva da sociedade

civil na elaboração das políticas públicas, essa precisa ser exercida nas esferas

Municipal, Estadual e Federal.

Das vinte e sete Unidades da Federação, apenas doze têm em seu Legislativos
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comissão para receber as demandas legislativas da Sociedade Civil e das mais de cinco

mil e quinhentas Câmara Municipais, apenas trinta e três têm esse tipo de Comissão.

Em razão da pequena quantidade de Casas Legislativas Brasileiras que dispõem

de mecanismos de participação popular como aqui na Câmara dos Deputados, uma das

metas desta gestão é estimular a criação de Comissões de Legislação Participativa nas

Câmaras Municipais e Assembléias Legislativas do Brasil que ainda não têm esses

órgãos de participação popular na elaboração legislativa.

Diante do exposto, submeto a Vossas Excelências o presente requerimento de

criação de uma Subcomissão Especial para estimular os Legislativos Estaduais e

Municipais a criarem espaços de participação direta da sociedade na elaboração

legislativa, para o qual solicito o apoio dos nobres pares.

Sala da Comissão, em  23 março de 2009.

Deputado WALDIR MARANHÃO  – PP/MA


